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RESUMO 

A regulação do espaço urbano no Brasil tem sido tradicionalmente analisada a partir dos instrumentos 
municipais de planejamento, como planos diretores e zoneamentos. Contudo, em cidades costeiras, a 
produção do território urbano é atravessada por regimes jurídicos e institucionais que extrapolam o 
escopo da política urbana stricto sensu, com destaque para a gestão patrimonial da União. Este artigo 
analisa as implicações territoriais dos terrenos de marinha e a definição da Linha de Preamar Média 
(LPM) no contexto do planejamento urbano, a partir do estudo de caso da Ilha de Santa Catarina, no 
município de Florianópolis (SC). Metodologicamente, a pesquisa adota abordagem qualitativa, 
articulando análise institucional e normativa, leitura espacial comparativa em ambiente de Sistemas de 
Informação Geográfica (SIG) e interpretação integrada dos efeitos territoriais associados à 
coexistência de áreas com LPM homologada e não homologada. Os resultados evidenciam que a 
indefinição patrimonial federal produz insegurança normativa, fragmentação institucional e 
diferenciações territoriais significativas, incidindo diretamente sobre padrões de ocupação, processos 
de licenciamento urbanístico e consolidação do espaço urbano. Ao dialogar com o debate atual do 
Planejamento Urbano e Regional, o artigo sustenta que a gestão patrimonial da União constitui 
dimensão ativa da governança urbana em cidades costeiras, devendo ser incorporada de forma explícita 
às análises sobre ordenamento territorial e políticas urbanas. 
 
Palavras-chave: Planejamento Urbano. Terrenos de Marinha. Gestão Patrimonial da União. Linha de 
Preamar Média. Florianópolis. 
 
ABSTRACT 

Urban space regulation in Brazil has traditionally been analyzed through municipal planning 
instruments such as master plans and zoning regulations. However, in coastal cities, urban spatial 
production is shaped by legal and institutional regimes that go beyond urban policy in a strict sense, 
particularly federal land management. This article examines the territorial implications of federal 
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coastal lands (terrenos de marinha) and the definition of the Mean High Tide Line (Linha de Preamar 
Média – LPM) within the context of urban planning, based on a case study of Santa Catarina Island, 
in the municipality of Florianópolis, Brazil. The research adopts a qualitative approach, combining 
institutional and normative analysis, comparative spatial analysis using Geographic Information 
Systems (GIS), and an integrated interpretation of territorial effects associated with the coexistence of 
areas with approved and unapproved LPM. The findings indicate that federal land tenure uncertainty 
produces normative insecurity, institutional fragmentation, and significant territorial differentiation, 
directly affecting urban occupation patterns, licensing processes, and spatial consolidation. By 
engaging with current debates in Urban and Regional Planning, the article argues that federal land 
management constitutes an active dimension of urban governance in coastal cities and should be 
explicitly incorporated into analyses of territorial planning and urban policy. 
 
Keywords: Urban Planning. Federal Coastal Lands. Federal Land Management. Mean High Tide Line. 
Florianópolis. 
 
RESUMEN 

La regulación del espacio urbano en Brasil ha sido analizada tradicionalmente a partir de los 
instrumentos municipales de planificación, como los planes directores y el zonamiento. Sin embargo, 
en las ciudades costeras, la producción del territorio urbano está atravesada por regímenes jurídicos e 
institucionales que exceden el ámbito de la política urbana en sentido estricto, destacándose la gestión 
patrimonial federal. Este artículo analiza las implicaciones territoriales de los terrenos de marina y de 
la definición de la Línea de Pleamar Media (LPM) en el contexto de la planificación urbana, a partir 
del estudio de caso de la Isla de Santa Catarina, en el municipio de Florianópolis (Brasil). 
Metodológicamente, la investigación adopta un enfoque cualitativo, articulando análisis institucional 
y normativo, lectura espacial comparativa mediante Sistemas de Información Geográfica (SIG) e 
interpretación integrada de los efectos territoriales asociados a la coexistencia de áreas con LPM 
homologada y no homologada. Los resultados muestran que la indefinición patrimonial federal 
produce inseguridad normativa, fragmentación institucional y diferenciaciones territoriales 
significativas, incidiendo directamente en los patrones de ocupación urbana, los procesos de 
licenciamiento y la consolidación del espacio urbano. Desde la perspectiva del Planeamiento Urbano 
y Regional, el artículo sostiene que la gestión patrimonial federal constituye una dimensión activa de 
la gobernanza urbana en ciudades costeras. 
 
Palabras clave: Planeamento Urbano. Terrenos de Marina. Gestión Patrimonial Federal. Línea de 
Pleamar Media. Florianópolis. 
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1 INTRODUÇÃO 

A regulação do espaço urbano no Brasil tem sido tradicionalmente analisada a partir dos 

instrumentos clássicos da política urbana municipal, como o plano diretor, o zoneamento e os códigos 

de uso e ocupação do solo. Embora centrais para a organização do território urbano, esses instrumentos 

não esgotam o conjunto de práticas estatais que incidem sobre a produção do espaço (LEFEBVRE, 

2024). Conforme argumentam Souza et al  (2022), o planejamento urbano deve ser compreendido 

como um campo ampliado de decisões, conflitos e práticas institucionais que extrapolam os 

dispositivos normativos formais, incorporando diferentes modalidades de regulação territorial 

exercidas pelo Estado (JESSOP, 2015). 

Em cidades costeiras, essa complexidade regulatória tende a se intensificar. Rizzo (2013), 

considera que a presença de bens públicos federais e a atuação da gestão patrimonial da União 

introduzem camadas adicionais de regulação que, em grande medida, permanecem marginalizadas no 

debate do Planejamento Urbano e Regional. Monte-Mór (2024) ressalta que decisões estatais setoriais, 

ainda que formuladas fora do escopo estrito da política urbana municipal, exercem efeitos territoriais 

concretos sobre a produção do espaço, especialmente em contextos marcados por arranjos de 

governança multiescalar e sobreposição de competências institucionais. 

No caso brasileiro, os terrenos de marinha e seus acrescidos configuram uma dessas camadas 

regulatórias específicas. Ancorados em fundamentos históricos, jurídicos e institucionais próprios, 

esses bens públicos federais incidem sobre extensas porções do território urbano costeiro, 

condicionando formas de uso, ocupação e apropriação do solo urbano. Rocha (2018) demonstra que a 

constituição histórica desses bens lhes confere um estatuto jurídico singular, cujos efeitos não se 

limitam ao plano patrimonial, mas se atualizam no contexto urbano vigente, sobretudo em cidades 

submetidas a intensas pressões imobiliárias e a processos acelerados de valorização fundiária, como é 

o caso do município de Florianópolis. 

Apesar de sua expressiva relevância territorial, a gestão patrimonial da União raramente é 

incorporada de maneira sistemática às análises sobre ordenamento territorial urbano, sendo 

frequentemente tratada como uma dimensão externa ou meramente administrativa da política urbana. 

Rolnik (2015) observa que essa separação analítica contribui para a invisibilização de mecanismos 

estatais que, embora não classificados como instrumentos urbanísticos stricto sensu, interferem 

diretamente nos processos de produção do espaço urbano, de regulação fundiária e de distribuição 

desigual dos benefícios da urbanização. 

 

2 REFERENCIAL TEÓRICO 

A compreensão do território como construção social e política constitui fundamento central no 

campo do Planejamento Urbano e Regional (LEFEBVRE, 2024). Longe de ser mero suporte físico das 



 

 

REVISTA REGEO, São José dos Pinhais, v.17, n.3, p.1-22 

ações humanas, o território expressa relações de poder, disputas normativas e arranjos institucionais 

que se materializam espacialmente (SANTOS, 2001). À vista disso, os processos de ordenamento 

territorial devem ser analisados a partir da interação entre diferentes escalas de governo, instrumentos 

normativos e formas de regulação estatal (BRENNER, 2019). 

Cunha (2018) e Kabilio (2016) destacam que o planejamento urbano na configuração atual, 

opera em contextos de governança complexa, nos quais múltiplas instâncias institucionais produzem 

regulações territoriais frequentemente sobrepostas. Essa abordagem desloca o foco analítico dos 

instrumentos urbanísticos clássicos para uma leitura ampliada das práticas estatais que conformam o 

território urbano, incluindo aquelas derivadas de políticas setoriais e de regimes jurídicos específicos, 

frequentemente situados fora do escopo estrito da política urbana municipal. 

No contexto brasileiro, Lenzi e Gonçalves (2025) argumentam que o planejamento urbano não 

pode ser reduzido a um conjunto técnico de normas e planos, devendo ser compreendido como campo 

de disputa política e institucional. Essa leitura revela-se particularmente pertinente em cidades 

costeiras, onde coexistem normativas urbanísticas municipais, legislações ambientais e regimes 

patrimoniais federais, produzindo uma arquitetura regulatória complexa e, por vezes, contraditória 

sobre o território. 

 

2.1 BENS PÚBLICOS FEDERAIS E PRODUÇÃO DO ESPAÇO URBANO 

Adentrando no ponto “os Terrenos de Marinha, ” na acepção da palavra, no disposto na Lei  nº 

7.661/1988, que instituiu o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro: 

 

Art. 10. As praias são bens públicos de uso comum do povo, sendo assegurado, sempre, livre 
e franco acesso a elas e ao mar, em qualquer direção e sentido, ressalvados os trechos 
considerados de interesse de segurança nacional ou incluídos em áreas protegidas por 
legislação específica.  
§ 1º. Não será permitida a urbanização ou qualquer forma de utilização do solo na Zona 
Costeira que impeça ou dificulte o acesso assegurado no caput deste artigo.  
§ 2º. A regulamentação desta Lei determinará as características e as modalidades de acesso que 
garantam o uso público das praias e do mar.  
§ 3º. Entende-se por praia a área coberta e descoberta periodicamente pelas águas, acrescida 
da faixa subseqüente de material detrítico, tal como areias, cascalhos, seixos e pedregulhos, 
até o limite onde se inicie a vegetação natural, ou, em sua ausência, onde comece um outro 
ecossistema. 

 

No decorrer da pesquisa bibliográfica, foi possível identificar que a literatura acerca de  bens 

públicos no Brasil, enfatiza aspectos jurídicos e administrativos, deixando a segundo plano suas 

implicações territoriais.   No entanto, há estudos, alguns inclusive mais recentes, vêm apontando a 

necessidade de incorporar a gestão patrimonial da União ao debate urbano e regional. (LEFEBVRE, 

2024) demonstra que os terrenos de marinha, embora instituídos em contextos históricos específicos, 

permanecem como elementos ativos na conformação do espaço urbano, especialmente em áreas 

litorâneas submetidas à valorização imobiliária. 
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Santos (2001) argumenta que instrumentos e regimes jurídicos aparentemente externos à 

política urbana exercem influência direta sobre os processos de produção do espaço, ao condicionarem 

o acesso à terra e os padrões de uso do solo. Nessa mesma linha, Cabral e Oliveira (2025) indicam que 

a atuação da União como proprietária fundiária em áreas urbanas introduz dinâmicas próprias de 

regulação, muitas vezes desconectadas dos instrumentos municipais de planejamento. 

Ao estabelecer condições particulares de ocupação, cobrança de taxas e reconhecimento 

dominial, a gestão patrimonial da União atua como mecanismo indireto de ordenamento territorial,  

como sinaliza Maricato (2014). Entretanto, essa atuação raramente é integrada de forma coordenada 

às políticas urbanas locais, contribuindo para a fragmentação institucional e para a emergência de 

conflitos territoriais, especialmente em áreas de elevada pressão sobre o solo urbano (HAESBAERT 

et al, 2022). 

 

2.2 LINHA DE PREAMAR MÉDIA, INSEGURANÇA NORMATIVA E GOVERNANÇA 

MULTIESCALAR 

O que é a Linha de Preamar Média - LPM/1831 ? a linha de Preamar Média de 1831 constitui 

o referencial jurídico – espacial utilizado para identificação dos terrenos de marinha, nos termos do 

art. 20º, inciso VII, da C.F 1988 (BRASIL, 1988). 

O conceito legal está previsto no art. 2º do Decreto - Lei n° 9.760/1946, segundo o qual são 

terrenos de marinha aqueles situados na faixa de 33 metros, medidos horizontalmente para a parte da 

terra, a partir da linha da preamar média do ano de 1831, -  ou seja, a LPM/1831 é a referência legal 

para identificar os terrenos de marinha e seus acrescidos, que são bens dominiais da União. 

O conceito de preamar ganhou uma definição legal no Brasil no ano de 2004, com o Decreto 

nº 5.300, de 07 de dezembro de 2004, como sendo “a altura máxima do nível do mar ao longo de um 

ciclo de maré, também chamada de maré cheia” (BRASIL, 2004).   

 

Figura 1 – Delimitação da LPM/1831 

 
Fonte: Boscatto et al. (2018). 
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O regramento evoluiu com a Instrução Normativa SPU/ SEDDM / ME nº 28, de 26 de abril de 

2022, o qual delimitou a demarcação de terrenos de marinha, estabelecendo critérios e procedimentos 

para a demarcação de terrenos de marinha e seus acrescidos e identificação das áreas de domínio da 

União (Brasil, 2022). 

A Linha de Preamar Média (LPM) ocupa posição central na delimitação dos terrenos de 

marinha e, consequentemente, na definição do regime jurídico aplicável às áreas costeiras urbanas 

(BOSCATTO et al., 2018). A literatura recente aponta que a coexistência de trechos com LPM 

homologada e não homologada produz assimetrias normativas no interior do território urbano, 

afetando tanto o poder público quanto os agentes privados (ROSA et al, 2018). 

A linha não homologada (LPM/1831 não homologada) é aquela que, apesar de já ter sido objeto 

de estudos técnicos (cartográficos, geodésicos, históricos e hidrográficos), e, até mesmo já tendo, 

possivelmente, passado pelo processo de demarcação, mas que ainda não foi formalmente aprovada 

pela autoridade competente da Secretaria do Patrimônio da União, mediante ato administrativo 

específico, tendo em vista que não passou por todas as etapas procedimentais exigidas (análise técnica 

conclusiva, controle jurídico, publicidade administrativa, notificação das partes interessadas) 

(BRASIL, SPU, 2022). Quanto à linha homologada (LPM/1831 homologada),  é aquela que foi objeto 

de demarcação, passou por instrução técnica completa (levantamentos, georreferenciamento, 

confrontações, análise histórica e dominial), tendo sido submetida à autoridade competente da SPU e 

aprovada por ato administrativo expresso de homologação e à devida publicidade (BRASIL, SPU, 

2022). 

Estas assimetrias entre a questão demarcatória, área homologada e não homologada, são vistas 

como um problema, como apontam  Jessop (2015) e Brenner (2019), em  que essas diferenças se 

manifestam na forma de insegurança jurídica, sobreposição de competências e dificuldades de 

articulação entre escalas governamentais . Na concepção de  Almeida e Reis (2024), a fragmentação 

normativa tende a enfraquecer a capacidade de planejamento integrado, comprometendo a efetividade 

das políticas de ordenamento territorial em áreas complexas. 

No caso das cidades insulares, como Florianópolis, essa problemática se intensifica em razão 

das restrições físicas do território e da elevada pressão (interesses imobiliários) sobre o solo urbano. 

Estudos empíricos, como os de Cunha (2018), Castro (2008) e Kabilio (2016) evidenciam que a 

indefinição dos limites patrimoniais federais impacta diretamente os processos de licenciamento 

urbanístico, regularização fundiária e implementação de políticas habitacionais. 

 

2.3 PLANEJAMENTO URBANO, LEITURA ESPACIAL E ANÁLISE INTEGRADA 

Diante desse cenário, a literatura  em Planejamento Urbano e Regional tem ressaltado a 

importância de abordagens analíticas integradas, capazes de articular dimensões jurídicas, 
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institucionais e espaciais como apontam Cabral e Oliveira (2025). Moura (2014) respalda, defendendo 

o uso de ferramentas geotecnológicas como suporte à leitura crítica do território, não como fim em si 

mesmas, mas como instrumentos de interpretação das práticas regulatórias que se materializam no 

espaço. 

No contexto brasileiro, essa perspectiva tem sido adotada em estudos que analisam a 

sobreposição de camadas normativas e territoriais, como zoneamento urbano, áreas ambientais 

protegidas e regimes fundiários diferenciados (SOUZA et al., 2022; ALMEIDA; REIS, 2024). Tais 

abordagens permitem evidenciar como distintas racionalidades de planejamento coexistem e, por 

vezes, entram em conflito no território urbano. 

Assim, ao articular o debate teórico sobre regulação territorial, bens públicos e governança 

multiescalar, este artigo fundamenta sua análise empírica na compreensão de que a gestão patrimonial 

da União constitui dimensão ativa da produção do espaço urbano, devendo ser incorporada de forma 

explícita ao campo analítico do Planejamento Urbano e Regional (HAESBAERT, 2022). Nesta 

perspectiva, o território é concebido como construção relacional e atravessada por múltiplas escalas de 

poder, o que reforça a centralidade do Estado na mediação dos usos e apropriações do solo (Naspolini, 

2019). Além disso, reconhecer o espaço como produto de relações sociais e institucionais, a análise 

aproxima-se da formulação de Lefebvre (2024), para quem a produção do espaço resulta de práticas, 

representações e estratégias que materializam projetos políticos e econômicos. Desse modo, a gestão 

patrimonial da União pode ser compreendida como instrumento concreto de ordenamento territorial e 

de disputa pela produção do espaço urbano (LEFEBVRE, 2024).  

 

Quadro 1 - Modelo Analítico de Regulação Indireta 

 
Fonte: autoria própria (2026). 
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3 METODOLOGIA 

Este estudo adota uma abordagem qualitativa, de caráter analítico-interpretativo, articulada a 

procedimentos de análise institucional, normativa e espacial, com o objetivo de compreender as 

implicações territoriais da gestão patrimonial da União no contexto do planejamento urbano costeiro. 

Parte-se do pressuposto de que normas, instrumentos administrativos e regimes jurídicos produzem 

efeitos espaciais concretos, os quais podem ser apreendidos por meio da leitura integrada entre 

arcabouço legal, práticas institucionais e materializações no território. 

A estratégia metodológica estrutura-se em três eixos complementares: 

a) análise institucional e normativa da gestão patrimonial da União; 

b) análise espacial comparativa em ambiente de Sistemas de Informação Geográfica (SIG); 

c) integração analítica e interpretação dos efeitos territoriais associados à coexistência de regimes 

patrimoniais diferenciados no espaço urbano. 

 

3.1 DELIMITAÇÃO DO ESTUDO  

A área de estudo compreende a Ilha de Santa Catarina, correspondente à porção insular do 

município de Florianópolis (SC). A escolha desse recorte territorial justifica-se por três razões 

principais. Em primeiro lugar, trata-se de um território urbano costeiro marcado por elevada 

complexidade socioambiental e intensa pressão imobiliária. Em segundo lugar, a área apresenta 

significativa incidência de bens da União, especialmente terrenos de marinha e seus acrescidos, o que 

torna a atuação da gestão patrimonial federal particularmente relevante para a conformação do espaço 

urbano. Por fim, coexistem no território trechos com Linha de Preamar Média (LPM) homologada e 

não homologada, condição que permite uma análise comparativa dos efeitos territoriais associados a 

distintos regimes patrimoniais federais. 

Essa configuração faz da Ilha de Santa Catarina um recorte empírico privilegiado para examinar 

a gestão patrimonial da União como dimensão constitutiva da regulação urbana, em interação  e, por 

vezes, em tensão — com os instrumentos municipais de planejamento. 

 

3.2 ANÁLISE INSTITUCIONAL E NORMATIVA  

O primeiro eixo metodológico consistiu na realização de uma análise institucional e normativa 

da gestão patrimonial da União, com foco nos terrenos de marinha. Foram examinados dispositivos 

legais e administrativos que regulam a definição da LPM, o reconhecimento do domínio federal e as 

formas de ocupação e utilização desses bens públicos, incluindo legislações federais, decretos, 

portarias e instruções normativas editadas no âmbito da Secretaria do Patrimônio da União (SPU). 

Paralelamente, foram analisados os principais instrumentos de planejamento urbano municipal 

incidentes sobre a área de estudo, com destaque para o Plano Diretor de Florianópolis e a legislação 
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de uso e ocupação do solo. Essa etapa buscou identificar convergências, sobreposições e conflitos 

normativos entre a regulação patrimonial federal e a regulação urbanística municipal. 

A análise institucional orientou-se pela identificação de situações de fragmentação 

institucional, entendida como a coexistência de regimes normativos e decisórios não plenamente 

articulados entre as escalas federal e municipal, bem como de insegurança normativa, expressa na 

indefinição ou ambiguidade quanto ao regime jurídico aplicável a determinadas áreas do território 

urbano costeiro. 

 

3.3 ANÁLISE ESPACIAL COMPARATIVA EM AMBIENTE SIG 

O segundo eixo metodológico baseou-se na realização de análise espacial comparativa por 

meio de Sistemas de Informação Geográfica (SIG). Foram utilizadas camadas geoespaciais referentes 

à delimitação da LPM homologada e não homologada, ao zoneamento urbano municipal, ao uso e 

cobertura do solo e à delimitação do perímetro urbano da Ilha de Santa Catarina. 

 

Figura 2 – mapa cartográfico – situação da LPM/1831 da Ilha de Santa Catarina. 

 
Linha azul: demarcação completa------ 
Linha verde: não homologada----------- 
Linha vermelha: homologada............... 

Fonte: BRASIL. Secretaria do Patrimônio da União (SPU), 2024. 
 

As análises espaciais consistiram principalmente em operações de sobreposição (overlay) e 

leitura comparativa entre as diferentes camadas, com o objetivo de identificar padrões diferenciados 

de ocupação urbana e de incidência normativa associados aos distintos regimes patrimoniais federais. 

A comparação entre áreas com LPM homologada e não homologada permitiu evidenciar como a 
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definição — ou a ausência de definição — dos limites patrimoniais federais se reflete na organização 

espacial do território urbano. 

Importa destacar que o uso do SIG não foi concebido como procedimento meramente técnico 

ou cartográfico, mas como ferramenta analítica, voltada à interpretação crítica das práticas regulatórias 

que se materializam espacialmente, conforme abordagem defendida por Almeida e Reis (2024). 

Enfim, a partir da base cartográfica disponibilizada pela SPU e dos atos administrativos 

publicados entre 2020 e 2025, procedeu-se ao cruzamento espacial entre os trechos demarcados e 

homologados da LPM, permitindo estimar que aproximadamente 100% da porção insular encontra-se 

demarcada, enquanto cerca de 10% possuem homologação formal concluída. É possível identificar 

que, apenas os bairros: Centro, Sacos dos limões, Prainha  / José Mendes e Beira Mar Norte  possuem 

a LPM / 1831 – homologada. 

As bases cartográficas utilizadas incluíram:  

a) arquivos vetoriais referentes à delimitação da Linha de Preamar Média disponibilizados pela 

Secretaria do Patrimônio da União;  

b) atos administrativos e editais de demarcação publicados entre 2020 e 2025; 

c) camadas de zoneamento urbano e perímetro urbano obtidas junto ao Município de 

Florianópolis; 

d)  bases auxiliares de uso e cobertura do solo. A sistematização e o cruzamento espacial dessas 

informações permitiram estimar a extensão territorial demarcada e homologada da LPM na 

porção insular. 

  

3.4 LIMITAÇÕES DOS DADOS PATRIMONIAIS E VALIDAÇÃO ANALÍTICA 

A pesquisa reconhece que os dados referentes à delimitação da LPM apresentam limitações 

inerentes à sua natureza administrativa e cartográfica, relacionadas à data de homologação, à precisão 

dos levantamentos e à atualização dos registros. Essas limitações não invalidam a análise, mas são 

consideradas na interpretação dos resultados, especialmente no que se refere às áreas onde a LPM 

ainda não foi formalmente homologada. 

A explicitação dessas limitações constitui parte do rigor metodológico adotado, uma vez que a 

própria indefinição normativa é compreendida como elemento constitutivo do fenômeno analisado, 

produzindo efeitos territoriais relevantes no contexto do planejamento urbano. 

 

3.5 REGIME PATRIMONIAL FEDERAL COMO MECANISMO DE REGULAÇÃO 

TERRITORIAL INDIRETA  

A análise desenvolvida nas seções anteriores permite avançar para uma síntese interpretativa 

acerca da incidência do regime patrimonial federal na dinâmica urbana da Ilha de Santa Catarina. 
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Partindo da compreensão do espaço como produto social (SANTOS, 2001; LEFEBVRE, 2024) e da 

atuação do Estado em múltiplas escalas (JESSOP, 2015; BRENNER, 2019), propõe-se compreender a 

Linha de Preamar Média de 1831 (LPM/1831) não apenas como instrumento técnico-cartográfico, mas 

como dispositivo jurídico-territorial com efeitos concretos na organização do espaço urbano. 

O regime instituído pelo Decreto-Lei nº 9.760/1946 e atualizado pela Lei nº 9.636/1998 

estabelece a dominialidade da União sobre terrenos de marinha, incidindo diretamente sobre áreas 

inseridas no perímetro urbano municipal. Tal configuração revela uma sobreposição normativa na qual 

competências federais e municipais coexistem sobre o mesmo território. 

A partir da sistematização empírica realizada, especialmente quanto à condição de demarcação 

integral da LPM na ilha e à homologação formal ainda restrita à parcela reduzida do território, 

evidencia-se que a dominialidade federal produz efeitos diferenciados conforme o estágio 

administrativo da linha. Essa diferença não é meramente formal: ela interfere nos processos de registro 

imobiliário, regularização fundiária, licenciamento e circulação da propriedade urbana. 

Com base nesses achados, propõe-se o seguinte encadeamento analítico: 

Regime patrimonial federal → Mecanismo regulatório indireto → Efeitos territoriais 

O regime patrimonial constitui a base normativa; o mecanismo regulatório indireto manifesta-

se na exigência de procedimentos administrativos vinculados à Secretaria do Patrimônio da União. Os 

efeitos territoriais materializam-se na diferenciação espacial entre áreas com maior ou menor grau de 

segurança normativa, impactando dinâmicas de valorização, ocupação e planejamento. 

Essa estrutura permite compreender a LPM como elemento ativo na produção do espaço 

urbano, articulando-se a processos de fragmentação e disputa territorial já observados em Florianópolis 

(NASPOLINI, 2019; RIZZO, 2013; SIQUEIRA; LUCAS, 2023). O instrumento patrimonial, embora 

concebido em contexto histórico distinto, permanece operando como variável estruturante na 

governança territorial contemporânea. 

Assim, a LPM não deve ser interpretada apenas como linha histórica de referência costeira, 

mas como dispositivo jurídico cuja incidência multiescalar  reconfigura práticas de planejamento 

urbano. 

 

4 RESULTADO E DISCUSSÃO  

A presente seção examina os resultados empíricos da pesquisa a partir da espacialização da 

Linha de Preamar Média de 1831 (LPM/1831) na porção insular de Florianópolis, articulando a análise 

cartográfica aos fundamentos jurídicos e institucionais discutidos anteriormente. Considerando o 

espaço como produto de relações sociais mediadas por estruturas normativas (SANTOS, 2001; 

LEFEBVRE, 2024) e a atuação multiescalar do Estado na regulação territorial (JESSOP, 2015; 

BRENNER, 2019), busca-se evidenciar como o regime patrimonial federal se materializa no território 
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e produz diferenciações espaciais concretas. A partir da identificação das áreas demarcadas e 

homologadas, analisa-se de que maneira a incidência da dominialidade da União configura um 

mecanismo de regulação indireta que tensiona e condiciona as dinâmicas de uso, ocupação e 

valorização do solo urbano na Ilha de Santa Catarina. 

 

4.1 CONFIGURAÇÃO ESPACIAL DOS REGIMES PATRIMONIAIS FEDERAIS NA ILHA DE 

SANTA CATARINA  

A distribuição espacial da Ilha de Santa Catarina evidencia que os terrenos de marinha e seus 

acrescidos incidem de forma desigual e territorialmente seletiva sobre o espaço urbano da Ilha. 

Conforme ilustrado no gráfico 1, observa-se uma concentração significativa desses bens federais em 

áreas  específicas da ilha, especialmente em áreas litorâneas submetidas a processos intensos de 

valorização imobiliária e transformação urbana, ou seja, onde as dinâmicas de mercado, a escassez de 

solo e as restrições ambientais se combinam. 

A sobreposição entre as áreas de gestão do patrimônio da União e de zoneamento municipal, 

produz um arquitetura regulatória composta, na qual, decisões administrativas federais interferem 

diretamente nas possibilidades de transformação urbana. 

A leitura espacial permite identificar que áreas com maior incidência de terrenos de marinha 

tendem a apresentar maior complexidade normativa, na medida em que estão submetidas 

simultaneamente à regulação urbanística municipal e à gestão patrimonial federal. Esse entrelaçamento 

de regimes normativos contribui para a fragmentação institucional do ordenamento territorial, 

conforme discutido na literatura sobre governança multiescalar (BRENNER, 2019; JESSOP, 2015). 
 

Gráfico 1 - Distribuição estimada dos terrenos de marinha na Ilha de Santa Catarina 

 
Fonte: Elaboração própria (2026). 
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Aqui, o resultado reforça a interpretação de Naspolini (2019), segundo a qual os terrenos de 

marinha deixaram de ser apenas resquícios de uma lógica patrimonial histórica, passando a atuar como 

elementos ativos na conformação do espaço urbano. A espacialização dos dados demonstra que a 

gestão patrimonial da União incide diretamente sobre áreas estratégicas do tecido urbano, 

condicionando usos, densidades e possibilidades de transformação territorial. 

Ao dialogar com Brenner (2019), pode-se afirmar que essa configuração expressa uma forma 

de regulação estatal que opera fora dos instrumentos clássicos do planejamento urbano, mas que 

produz efeitos territoriais concretos. Trata-se de uma regulação multiescalar, na qual decisões 

administrativas federais interferem no ordenamento urbano municipal, frequentemente sem 

mecanismos efetivos de coordenação interinstitucional (BRENNER, 2019). 

 

4.2 LINHA DE PREAMAR MÉDIA E INSEGURANÇA NORMATIVA NO ORDENAMENTO 

URBANO COSTEIRO 

A situação da Linha de Preamar Média (LPM) constitui elemento central para a compreensão 

dos efeitos territoriais da gestão patrimonial da União. A análise comparativa entre trechos com LPM 

homologada e não homologada, sintetizada no gráfico 2, evidencia padrões distintos de estabilidade 

normativa no interior do território urbano insular. 

Aqui cabe um detalhamento diferenciando o que é homologado e o que é apenas demarcado, 

não adentrando neste caso, na LPM homologada, pois a demarcação corresponde à definição técnica 

da linha a partir de levantamentos cartográficos e históricos, enquanto a homologação consiste na 

validação formal do traçado pelo órgão competente da União, conferindo-lhe eficácia administrativa 

plena (CABRAL; OLIVEIRA, 2025). 

Nas áreas onde a LPM se encontra homologada, observa-se maior previsibilidade quanto ao 

regime jurídico aplicável, o que tende a facilitar os processos de licenciamento urbanístico e a 

articulação entre os entes federativos. Em contrapartida, nos trechos onde a LPM não foi formalmente 

homologada, a indefinição dos limites patrimoniais federais produz elevados níveis de insegurança 

jurídica, afetando tanto o poder público municipal quanto os agentes privados. 

Essa insegurança manifesta-se na forma de sobreposição de competências, judicialização de 

conflitos fundiários e dificuldades na implementação de políticas urbanas. A análise espacial sugere 

que áreas com LPM não homologada frequentemente coincidem com regiões de urbanização recente 

ou de alto valor imobiliário, onde a indefinição normativa tende a favorecer disputas entre interesses 

públicos e privados, reforçando assimetrias no acesso e na apropriação do espaço urbano costeiro. 
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Gráfico 2 - Comparação qualitativa da estabilidade normativa associada à Linha de Preamar Média (LPM) 

 
Fonte: Elaboração própria (2026). 

 

Esses achados corroboram a análise de Cabral e Oliveira (2025), que apontam a ausência de 

homologação da LPM como fator central de insegurança normativa nas cidades costeiras brasileiras. 

Conforme destaca Jessop (2015), tal insegurança compromete a capacidade de planejamento integrado, 

ao gerar ambiguidades quanto à titularidade do solo e às competências regulatórias de cada esfera de 

governo. 

No caso de Florianópolis, essa diferenciação territorial assume contornos ainda mais críticos 

em função da insularidade e da escassez relativa de solo urbano. Estudos recentes (LENZI e 

GONÇALVES, 2025; NASPOLINI, 2019; CUNHA, 2018) já indicavam que a indefinição patrimonial 

federal impacta diretamente processos de regularização fundiária e implementação de políticas 

habitacionais, o que é confirmado pelos padrões espaciais identificados nesta pesquisa. 

  

4.3 INTERAÇÕES E CONFLITOS ENTRE REGULAÇÃO PATRIMONIAL FEDERAL E 

PLANEJAMENTO URBANO MUNICIPAL 

A tabela 1 sintetiza os principais efeitos territoriais associados aos diferentes regimes 

patrimoniais identificados na área de estudo. A análise integrada dos dados evidencia que a gestão 

patrimonial da União atua como um mecanismo de ordenamento territorial indireto, ao estabelecer 

condicionantes específicas para o uso e a ocupação do solo urbano, independentemente da existência 

de diretrizes urbanísticas municipais. 
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Tabela 1 - Regimes patrimoniais federais e efeitos territoriais no planejamento urbano de Florianópolis 

 
Fonte: Elaboração própria (2026). 

 

  Esse resultado dialoga diretamente com Rolnik (2015), ao demonstrar que regimes jurídicos 

aparentemente externos à política urbana produzem efeitos centrais sobre a valorização fundiária e a 

produção do espaço. Do mesmo modo, Maricato (2024) ressalta que a fragmentação institucional entre 

escalas de governo tende a gerar conflitos territoriais e a enfraquecer a efetividade do planejamento 

urbano. 

A comparação entre os regimes evidencia que a gestão patrimonial da União atua como 

instância regulatória efetiva, ainda que não formalmente integrada ao planejamento urbano municipal. 

Enquanto nas áreas com LPM homologada predomina maior previsibilidade normativa, nas áreas sem 

homologação observam-se conflitos institucionais recorrentes, incerteza nos processos de 

licenciamento e fragmentação da ação estatal.  

No contexto analisado, a ausência de articulação sistemática entre a gestão patrimonial federal 

e os instrumentos municipais de planejamento resulta em uma arquitetura regulatória fragmentada. Tal 

fragmentação se manifesta não apenas em conflitos administrativos, mas também em desigualdades 

territoriais concretas, refletidas em padrões diferenciados de ocupação, densidade e acesso à terra 

urbana. 

Ao evidenciar esses efeitos, a análise reforça a necessidade de compreender a gestão 

patrimonial da União como dimensão constitutiva da governança urbana multiescalar, cuja atuação 

incide diretamente sobre os processos de produção do espaço urbano costeiro, especialmente em 

contextos insulares e altamente valorizados como o de Florianópolis. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

Este artigo analisou a gestão patrimonial da União como dimensão constitutiva da regulação 

do espaço urbano, a partir do estudo de caso da Ilha de Santa Catarina, no município de Florianópolis. 
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Ao articular análise institucional, leitura espacial e interpretação integrada dos efeitos territoriais, 

buscou-se evidenciar que os terrenos de marinha e a definição da Linha de Preamar Média (LPM) não 

configuram apenas questões jurídicas ou administrativas, mas elementos ativos da governança urbana 

em cidades costeiras. 

Os resultados demonstram que a coexistência de áreas com LPM homologada e não 

homologada produz diferenciações territoriais significativas, no caso da Ilha de Santa Catarina, 

considerando que a porção insular de Florianópolis possui aproximadamente 172 km² 

(FLORIANÓPOLIS, 2026) embora aproximadamente 100 % da linha LPM tenha sido objeto de 

demarcação, e a homologação não foi concluída em grande parte do território insular, sendo que, 

aproximadamente 10% desta área insular demarcada, estão homologadas (BRASIL, 2023; 

BRASIL,2020; BRASIL, 2025; TJSC, 2025), o que evidencia a amplitude espacial do fenômeno 

analisado, associadas a distintos graus de segurança normativa, previsibilidade administrativa e 

consolidação urbana. Tal constatação reforça a literatura que aponta a insegurança jurídica como fator 

estruturante das desigualdades territoriais nas cidades brasileiras (Maricato, 2024; Rolnik, 2015), 

indicando que a indefinição patrimonial federal atua como mecanismo de regulação indireta do uso e 

da ocupação do solo. 

Ao dialogar com Brenner (2019) e Jessop (2015), o estudo contribui para ampliar a 

compreensão do planejamento urbano como campo multiescalar de práticas estatais, no qual decisões 

setoriais e regimes jurídicos específicos exercem influência concreta sobre a produção do espaço 

urbano. No caso de Florianópolis, a atuação da gestão patrimonial da União incide sobre áreas 

estratégicas do território insular, frequentemente dissociada dos instrumentos municipais de 

planejamento, o que aprofunda a fragmentação institucional e dificulta a construção de estratégias 

integradas de ordenamento territorial (ALMEIDA, 2016). 

Do ponto de vista metodológico, a articulação entre análise normativa e leitura espacial em 

ambiente SIG mostrou-se fundamental para evidenciar a materialização territorial das práticas 

regulatórias (LEFBVRE, 2024). Mais do que um suporte técnico, o uso das geotecnologias permitiu 

interpretar criticamente a sobreposição de regimes normativos e suas implicações espaciais, conforme 

defendido por abordagens recentes no campo do Planejamento Urbano e Regional (SANTOS et al., 

2022; RAFAEL et al., 2025). 

Como contribuição teórica, o artigo reforça a necessidade de incorporar a gestão patrimonial 

da União de forma explícita às análises sobre ordenamento territorial urbano, especialmente em 

cidades costeiras. Ao fazê-lo, tensiona leituras que restringem o planejamento urbano aos instrumentos 

municipais clássicos, evidenciando a centralidade de regimes fundiários e patrimoniais federais na 

conformação do espaço urbano. 
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Ao dialogar com o debate presente do Planejamento Urbano e Regional, este artigo contribui 

especificamente para as discussões sobre governança multiescalar e regulação territorial em contextos 

urbanos complexos, ao evidenciar o papel da gestão patrimonial da União como instância ativa — 

ainda que indireta — da produção do espaço urbano. O debate adentra nas discussões sobre 

insegurança normativa e fragmentação institucional, contribuindo para uma leitura crítica do papel do 

Estado não apenas como regulador urbanístico, mas também como proprietário fundiário, cujas 

decisões produzem efeitos espaciais relevantes e desiguais, especialmente em áreas litorâneas 

submetidas a intensas pressões da indústria da construção civil. 

A partir do encadeamento analítico proposto — regime patrimonial federal → mecanismo 

regulatório indireto → efeitos territoriais — verificou-se que o domínio da União sobre terrenos de 

marinha opera como forma de regulação indireta do espaço urbano. Ainda que não constitua 

instrumento clássico de planejamento, sua incidência interfere nos processos de registro imobiliário, 

regularização fundiária e uso do solo, dialogando e, por vezes, tensionando as diretrizes do Plano 

Diretor municipal (FLORIANÓPOLIS, 2014; 2023).  

Nesse sentido, a pesquisa aproxima o debate sobre governança multiescalar das  

Os achados sugerem a necessidade de mecanismos institucionais de coordenação entre a gestão 

patrimonial da União e o planejamento urbano municipal, especialmente em contextos de alta pressão 

imobiliária. Instrumentos como acordos de cooperação técnica, integração de bases cartográficas e a 

compatibilização de procedimentos de licenciamento poderiam reduzir a fragmentação normativa 

atualmente observada, promovendo maior previsibilidade jurídica e segurança territorial. 

À luz das discussões apresentadas, reconhece-se que a pesquisa apresenta limites, notadamente 

no recorte empírico circunscrito à porção insular de Florianópolis. Estudos futuros podem ampliar a 

análise para outros municípios costeiros brasileiros, bem como aprofundar a investigação sobre os 

impactos da gestão patrimonial federal em políticas específicas, como habitação de interesse social e 

regularização fundiária. Ainda assim, os resultados apresentados fornecem subsídios relevantes para o 

debate acadêmico e para a formulação de políticas públicas mais articuladas e sensíveis à 

complexidade da governança territorial em áreas urbanas costeiras. 
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